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Portaria-SEI nº 1010/22, de 03 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso 
II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Servi-
ços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá ou-
tras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1048, de 19 de outubro de 2022 

PROCESSO Nº  23537.020955/2022-44 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30  (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria-SEI nº 915, 
de 24 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 565, de 25 de agosto de 2022, reconduzida pela Portaria-SEI 
nº 977, de 19 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 577, de 20 de setembro de 2022, referente ao Pro-
cesso nº 23537.020955/2022-44 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 279/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(25029688), 20 de outubro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39070697&id_procedimento_atual=37485402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=36df65419c8c74f86a7899f52ccd58c6d66a86eb6036bbee6645f9b66d7fc11b
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Portaria-SEI nº 1053, de 19 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Desfazer a Comissão instituída pela Portaria-SEI nº 489, de 16 de setembro de 2020. 

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados e as chefias imediatas dos Servidores Técnicos Administrativos lotados no 
HC-UFMG em estágio probatório, para sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Estágio Probatório UFMG, com 
mandato de 02 (dois) anos: 

Representantes da Instituição:  

• Adriana Aparecida Pereira Magalhães, Siape 1552114, Enfermeira (Presidente);  

• Gene Luiz Silva, Siape 04671X, Assistente em Administração (Suplente).  

Representantes Dos Trabalhadores:  

• Magali Gomes Pinto, Siape 124****, Auxiliar de Enfermagem (Titular); 

• Raquel Lopes Resende Carvalho, Siape 171****, Técnica de Enfermagem (Suplente);  

  

Art. 3º Esta portaria retroage seus efeitos a 16 de setembro de 2022. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1054, de 19 de outubro de 2022 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar a Portaria-SEI nº 370, de 04 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 491 em 05/04/2022, que 
constitui a Comissão de Inventário para verificação dos valores e quantidade contabilizados como estoques, a existência 
física dos produtos e a verificação de confiabilidade dos controles e métodos de armazenagem e movimentação dos insumos 
estocados na Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques (Almoxarifados A e B),  utilizando-se como base a Resolução 
- SEI nº 82/2018/DAI-EBSERH, nos seguintes termos:  

Incluir na Equipe de Contagem: 

Ronaldo Gomes Rodrigues - Siape 225**** 

Ive Souza e Sousa - Siape 225**** 

  

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de abril de 2022. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 


